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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO 
ART. 1.022 DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO 
ESPECÍFICA DOS VÍCIOS. SÚMULA 284 DO STF. DISPOSITIVOS 
NÃO ABORDADOS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. FALTA DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. 
1. A parte agravante sustenta que o art. 1.022, II, do CPC foi violado, 
mas deixa de apontar, de forma clara, o vício em que teria incorrido o 
acórdão impugnado. Assevera apenas ter oposto Embargos de Declaração 
no Tribunal a quo, sem indicar as matérias sobre as quais deveria 
pronunciar-se a instância ordinária, nem demonstrar a relevância delas 
para o julgamento do feito. Assim, é inviável o conhecimento do Recurso 
Especial nesse ponto, ante o óbice da Súmula 284/STF.
2. Os dispositivos de lei federal apontados no Recurso Especial não 
foram abordados no acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça 
entende ser inviável o conhecimento do Recurso Especial quando os 
artigos tidos por violados não foram apreciados pelo Tribunal a quo, a 
despeito da oposição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência 
do requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Súmula 
211/STJ. 
3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, nessa 
parte, negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). 
Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Mauro Campbell 
Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator." 
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Brasília, 21 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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